
INDICAÇÃO Nº 
1547
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para a implantação de um centro de hidroterapia na cidade de Bariri.  

JUSTIFICATIVA


Tal projeto tem por objetivo a formação de uma política intersetorial e transversal de acesso a educação, atenção à saúde , inclusão social e acessibilidade. Há muitos pacientes que necessitam sair do município para tratamento hidroterápico, salientando que a prática de hidroterapia também é muito recomendada aos idosos. Trata-se de um trabalho de reabilitação e habilitação das pessoas com deficiência, mesmo que temporária, por conta de  acidentes.


Trata-se de uma conquista há muito esperada pela comunidade local, pois como já dissemos,  há um grande segmento da população composta por idosos, pacientes acidentados e deficientes físicos que necessitam desse tipo de atendimento, sendo necessário atualmente encaminhar pacientes a clínicas particulares e,  às vezes, se locomoverem a municípios próximos e isso limita em muito o acesso aos tratamentos indicados.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo acima, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Bariri.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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